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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DA DEFESA DO DIREITO DA MULHER 

OF/CMDDM/RNS/Nº3/2022  

                                                             Rio Novo do Sul, 30 de novembro de 2022.
	

Referência: Indicação de Conselheiro Titular e Suplente


Ilustríssima Diretora,

O Conselho Municipal da Defesa do Direito da Mulher de Rio Novo do Sul foi criado pela Lei nº 918, de 26 de abril de 2022 e possui vigência de 2 anos. Desse modo, sirvo-me do presente para solicitar a nomeação de membros, sendo 1 titular e 1 suplente para o Conselho em questão, a fim de regularizá-lo.


Atenciosamente,




CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA
Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto 0790/2021





ILUSTRÍSSIMA SENHORA
NICEA CINTRA FREITAS
DIRETORA DA PESTALOZZI
NESTA.

	RUA CAPITÃO BLAY, Nº 06 – CENTRO
CEP 29290-000 – Rio Novo do Sul – ES
Telefone (28) 3533 1417  / 3533 0388   E-mail: assistenciasocial@rionovodosul.es.gov.br
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